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O Municipio do Arâcati, âlravés Lla Secrelariâ de Educ'rçio, lorna púlblico Para conhecirncnto dos

i"t.r.sr"iJt, q,i" 
^ 

r*goeila e a equipc de 
"puru. 

dtsigrraJ"s por 
'Ío 

du l"cl(iLL' M,rrnicipel' qtrc ora i cgm

o. nutor, 
".t"rá 

r'ealiàndo licitação pa,a h"g,stro il" e"ço' nn nocl'rlidrde ü( PRU(iÀo' na 1'onna

i"LF.iiiôr.rjô,q, a" iip" r,eno. p,cço, para atei,dimcnto do objeto clcsta licitação, conÍbrme objeto dcscrio

,..i" Uai"f, tudo de'conÍorrniclrrle "oir, 
u...gl.nt cstipuladas nâ l'ei rL' l0'520'-cle I7l07/2002' Decrclo

Federâl n,, 1ô.024 de 20/09/2019, Decreto Municipat n" 0t2 de 07 dc fê\,orcir.o de 2017. L,ci Complcnrennr

n"123/2006-LeiCcrâl.lâMicroemPresa,oomâsâhcraçõesdaLeiColnplemcntarn'l'17/201:1'elcgislaÇ'o
co|r'elata aplicando se, subsidiarianrente, no qne couber. a Lci n" 8'666/93, de 2ll06/9l com suas alleraçõcs'

benr corno pelas rror|ras contidas no prcsenlc Edilal c seus altexos'

]Igàt, ttLhüctúJút Srcl.c(.rria (lc IklucllçÀo

DLtld e llaru ttc lttíeio de

Recehi lenla d6 PtoPosIus:
22l08/2022 - 08h00mir

01/09/2022 - 08h00min

0l/09/2022 - 09h00miD

Dtl] e Ílaru Lle Iéntlitrc de

Ilcccbi N lo lus l\-aPa.\lus:

Datt:t e llara clo DisPuto de

\\!!l:9!s!): loccss a klc tt t i licudo a t itlt U!!tt!!!! )

Horário Olicial d{j Brasiliâ-DFR"í?incia Lí( Tet)Do.
Menor Preço por itenr
Aberto c Iechâdo

-Rngr!i!:! l!!,1: !!!!)!t t t,. ItoI Dcnlândâ
NrtrniolcGoodi Rodrigucs

Gt,ossARlo

q Não hav§rdo expediente ou oco,rendo qualquer fato superveDienÍe qu€ ilnpeçfl a realização do ceÍame na

dâtâ marcadâ. a seisão será âutomaticameDte trânslerida pâra o primeiro dia úrtil subsequente' no mesmo

horário c loca'l anteriormente estabetecido, desd€ que não haja cornunicação do PregÔeiro ern contrário'

§ Sempre que as palavús ou siglas indicadas abaixo apârecerem neste documeDto de Edital' ou en1

quaisquàr de seus anexos, terão os seguintes significados:

, PMA: PreÍeirur(t Municipalde Arucúi/CE;
xME/EPP: MÍcro eilpre§u / Emprcsa de Pe(lueno Parte;
t DOE/DOü: Díário Ofrciot do Estado / Diório Olcidl da UniÍ;a;
tSRP: Sislema de Regístro de Preços:
t TCE: Tributlal de Contas do Estaclo do Ceará.
t BLL: Bolsa.te Licitações e Leilões do Blctsil, órgão pror'edor.lo síiten1ct, enli.lúde con\'enkÍ]a coul

e:ta MniciPali.ldde, üedianle'lerüo de APoio Técnico-Operacionol en rigor:
), RFB: Receixt Federul do Brasil.

§ O presente Edital e todos os selrs anexos estão acessíveis a quem interessarjunto ao Setor de Licitações

tá"utilu,:o no 
"na"."ço "onstante 

do preâmbulo deste editâI, onde serão fornecidos GRATUITAMENTE' em

nrqi'i"* ""*polr"it 
com os Softwares PDF, Aüto-Cad, Word e Excel que se fizerem 

'l"""*iil:.s.', \1
dcve l lrazer unt Pen Drive parâ a gravação do nlesnlo' olldc terá uln prâzo de âtó 24

ocasião o intercssado
(\,irÍc e quako) horas úteis, rpós o recebilllento, pârâ et-ctuâI, por escrito, qualqucr reclanlação pcltinenlc
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fâlha na gravâção dos arquivos ou poderá adquirllo nos endereços: httpr/rnunicipios.tce.ce.gov.br/licitâcoes

/ rvrvrv.bll.orq.br.

§ O 
"".tu,* 

sar.á ,.ulizado por meio do aplicativo "Licitâções" conslânte da página eletrônica da Bolsa dc

Licitações e Leilões do Brasil - BLL: }\'!v!v.bll.org bÍ.

CONDIÇÔES

I O . DN OR.IFTO E DO YALOR ESTIMADO
t.l]ãlTesenteticjtaçãotemcomoobjetoRe8istrodepreçosparafuturâeev9ntualaquiSiçãodepoItronas
para os auditórios das ünidades escolares pertencentes a Rede PÚlblicâ de Ensino do Aracati, de

responsabilidade da Secrstaria Municipal de Educação

1.2 - A licitação é composla por 0l(um) item, conforme tabela coDsta»te do Termo de RefeÉnciâ,

fâcultando-so ao lisitânte â participâção de seu interesse.

1.3 - o critério dejulgamento adotarlo será o rnenor preço por item, observâdas as exigênciâs coDtidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeio
1.4. ôs preços de refeiência foran cotados pelo banco de dados conforrne lnstrução Nornrativa lr' 7J de 05

de agosto de 2020.
1.5.b valor estimado para contratação, se Dâo const exprossamente no edital, possuiú caráter sigiloso,

furdâmentâdo no ârt. 15, § I do Decreto Federal n" 10 024/20I9, e será disponibilizado exclusiva e

pernraDentemente aos órgâos de controle externo e interno.

i.6. Sendo imediatamente tornado púbtico somente após o encerrame»to da fase de lances (fundamentado no

ârt. 15. § 2 do Decreto FedeÍal n'. 10.024/2019)

2.0 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
2J. Ar d"rpes^ d""orentes das contratações oriundas da presente Ata, corerão à conta de dotações

orçamentárias consignadas nos respectivos orçâmentos ,nunicipais vigentes, eDr favoÍ dâ Secretâria de

Educação, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de fomecilne,lto.

3,0 _ DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar desta Licitaçâo todâs e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas no iaís, que sejam cspecializadas e credenciadas no objeto desla licitação e que sâtisfaçam

todâs âs cxigênciâs, especificações e normâs contidas nesle Edital e seus Anexos.

3.2 - Poderão participâr deste Pregão Elctrônico as empresas que apresentarem toda â documentação por ela

exigida para respectivo câdastramentojünto à Bolsâ de Licitaçôes e Leilões.

3.3 - É vedada a paticipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas

3.4 - Não poderá parÍicipar da licitação a ernpresa que estiver sob falência, concordata, concurso dc credores,

dissolugão, liquidação ou que teDha sido declarada inidônea por órgão ou entidade dÂ âdministração pública

direta ou iDdiretâ, federal, estâdual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja ouDrprindo período de

suspensão no âmbito da administração municipal.
1.5 - O licitants deverá estar crede»ciado, de fonna direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitações do Brasil, até no mírimo umâ hora ânÍes do horário fixado Do ed;lal parâ o recebimentc ctas

propostâs,
3.6 - O cadastramento do licitaDte deverá ser requerido âcompanhado dos seguintes documentosl

â) Inskumento paÍticular de mândato outorgando à operador devidamerte credenciado junto à Bolsa,

porlercs específicos de sua representação Do pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do

Brâsil. (ANEXO III)
b) DeclâraÇão de seu pleno coDhecimento, de aceitação e de atendimcnto às exigênciâs de hâbilitação

previstâs no Edital, coDforme modelo fornecido pela Bolsa dc Licitações do Brasil.

c) Especificâções do produto objeto da licitação em conformidade conl edital, constaDdo preço, nlarca

e morlcto e em caio de itÀns específicos nediante solic,tação do pregociro no ícone ARQ, inserção de

câtálogos do fabricânte. "À empresâ participaDte do certame não deve sel idcntilicada". Decrcto 5 450/05 ârt'

24 parágmfà 5"
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d) O custo de operacionalizaçâo e uso do sistema ficará a cârgo do Licital'lte veDcedor do certame' que

pagará; Bolsa de iicitações <lo Brasil, provedora do sistemx eletrónico. o equivalente âo percelltual

i.àb"t""iao pela rnes,ra úbre o valo. coniratuul ajusrado, â tirulo de tâxa p."la utilização dos rcculsos de

tecnologia da ilformagâo, em conformidade com o regulamellto operacioDal da BLL Bolsa de Licitações

do Brasil, (ÀNEXO I\).
3.7 - A microempresa ou empresa do pequello porte. aléln da irpresentaçâo da declaração constante no

ANEXO V, para fins de habiiitaÇão, deverá, quando do cadasúâmerrto dâ proposta.iniciâl de preço â ser

digita6o no sistema, verificâr nos áados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no siste,â confor»e o seu

rc;ime de tributação parâ fazer valer o direito de prioridade do dcsernpate. AÍt. 44 e 45 dâ LC 12312006'

4,0 _ DO REGAI,AMENTO OPEE4CIONAL DO CERTAME
4l - O 

"..t"re 
s"rá 

".rdrrtd" 
p"lo Pregoeiro, com o âuxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seg intes atribuições:
a) acompallrâr os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao cerlâme;

c) abrir as propostaste preços;

d) anâlisaÍ a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivosi

0 conduzir os procedimentos relativos aos lânces e à escolha da proposta do lauce dc menor prcço;

g) verificar a habilitação do proponente classiÍicado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elâborar a âta dâ sessãol

k) encâninhar o processo à autoridade superior parâ homologar e âutorizar a contratação;

Ij abrir processo administrâtivo para apüração de irregularidades visando a aplicâção de penalidades

previstas nâ legislação.

ES DÁ BO E L|C]7'ANO SISI'EMA

5.1 - As 1-rcssoat.lr,irlicas ou firnli s ilrdividuais inlercssadas deverão nomear akavés do instrunreDto de

rrandâto previsto no itenr 4.6 "a", coln firmâ rcconhecidâ, operador dcvidanlente credcnciado enl qtlalquer

emprcsa associâdâ à Bolsâ de Licitâções do Brâsil, atribuindo poderes para Í-ofnlular lanccs de preços c

- DO CRED

6.1 - A participeção no Prcgâo,

irÍransferível do represelttânle

praticar todos os demais atos e operações no sitei www.bll orS.br.

!.2 - A pâÍicipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação diretâ ou atrâvés de

empresâs asso;iadas à BLL Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestâr, por meio de seu

operador designado, em ca,npo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

erigenciâs de habililaçào pre\ i5la) no Édilal.
5.3 - O acesso do operador ao pregão, pâra cf€ito de encâminhamento de proposta de preço e Iânces

sucessivos de preços, em nome do licitante, so,nente se dará mediante prévia defirrição de scnha privativa'

5..{ - A chave dc idenlificação c a senha dos oPeradorcs poderão scr utilizadâs em qualquer Pregâo

eletrônico, salvo quândo cancelâdas por so,icitação do credenciâdo ou por iniciativa 'lâ 
BLI- - Bolsâ De

Licitâções do Brâsil.
5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso eln qualquer lransação

efetuada diretamente ou por se$ representa,lte, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senhÂ, ainda que pÔÍ Ícrceiros'

5.6 - O credenciàmcnto do forncccdor e de seu representânte legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos alos praticados e a presunção de cÂpacidade técnica para íealizagão dâs

transaçôes ine,§ntes ao pregão eletrôDico

6.0. DÁ PARTICIP/ICÃO NO PREGÃO
na Fornâ EletrôDicâ sc

credcnciâdo (opcrador
darâ por meio dâ digitação da senha pcssoal e

da correloa de mcrcadorias) c subsequ§nlc
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cncaminhânlcuto dâ proposta de preços, exclusivamentc por llrcio do sistcma elelrônico. observados dâ14 e

horhrio limite es1âbclcciclo.

6.2 - Càberá ao forneccdo| acorrlpanhar âs opcrações 11o sistenâ clctrônico duranLe a scssão pública (lo

pregão, ficando responsável pclo ônus decorrclÍe da perda de negócios diâllte dâ inobseN'ância rle qulisqtter

rnensagens clnitidâs pelo sislema ou da desconexão do se! rcpresenlantc;

6.i - o licitante rcsponsabiliza-se exclusi!a c làmralmcrtc pelâs lransações cÍttuadas em seu nornc! âssulnc

conto llnrcs e vcrdarlciras sues proposlas e sclrs lances, inclusi\,c os atos praticitdos diretamelltc ou pol scu

repÍesc|tante, excluída a resporisabilidâdc do prÔYedor do sistclna ou do órgão ou cnlklade prcnrolora da

ti;itaÇão por e'ertuais danosàecorr.cntes rle uso indcvido das crcdenciais dc âcesso, ainda q.e por tcrcei.os.

O.,t i,oderao participar Lleíe prcgão inleressados cujo ranto de ativirlade sej. conpâtí\,el com o objelo dcstâ

licitaçào.
6.5 - Ser'á concedido lrâtameuio fâvorccido para as mic|oenrp|csas e

socicdadcs cooperâlivâs mencionadas no ârtigo 34 da l-ei n" I1 488,

p[odutor rrrêl pcssoa [ísica c pâra o microerllpreeldcdor indir'idttal
Complcr cntar n" 123, de 2006.

6.6 - Nâo podcrão pârticip,rr desta licitâção os intercssâdos:

enlpÍcsas de PeqLrcno poÍc! para as

dc 2007. parâ o agricullor Íànriliar, o
- MLI, nos limitcs previstos dê I-ei

6.6.1 - Proibidos de pârticipâr de Iicitâções c celebrâr contratos âdnilrisÍmlivos. lua Í'onnâ di lcgislaçào

vigente;
6.6.2 - Que não âtendam às condiçôes dcste Edital e seu(s) anexo(s);

6.6.3 - Estrangeiros quc Dão tenha,Í representação le8âl no Brâsil coln podeÍes expressos pârâ receber

citação e respondcr administrativa ou i udicia lnente;
6.6.4 - Sob a forrna de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.6.5 - Que tenham em comu,n um ou ntais sócios cotistâs e/ou prepostos com procuÍação:

6.6.6 - Que estejam em estado de insotvênciâ civil, proc€sso de falência, recuperação judiciâl ou

extrajudiciâI, dissolução, fusão, cisâo, incorporaçãoc liquidação;

6.6.7 - Impsdidas de licitar e contratar com a Administragão;
6.6.8 Suspensas temporariamente de pallicipar de licitagão e impedidas de contrâtar con a

Administragão;
6.6.9- Declaradas inidôDeas pela Ad,niIliskação Pública, enquânto perdurârcm os motivos

deteíminantes destâ condição;
6.6.10 Servidor público ou empresas ctÚos diriSentes, gerentes, sócios oLr componentes de seu quadro

sejam funcionários ou empregados pirblicos dâ entidade coDtrâtante ou respoDsável pela licitação;

6.6.1 I Estrangeiros nâo autorizadas a comercializar lio país;

6.6.12 Cujo estatuto o contrâto social não inclua no objetivo social da empresâ atividade compativel

com o objeto do certame.

6.7 - Quâlquer dúvidâ em relação ao acesso no sistema operâcional, podcrá ser esclarecida ou âtrâvés de uDra

empresa aisociada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do

Brâsil ou pelo e-mail contatoAbll.org.br.

7.0 - DA APRESENTACÃO DA PROPOST:A E DOS DOCAMENTOS DE HÁBILITÁCÃO
?,1 - Os licitantes encâminhârão, exclusivâmeDte por meio do sistema, concomitantemenÍe com os

documentos de habilitação exigidos no edital, propostâ com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

dâtâ e o horário estabelecidos parâ abertura da sessão pública, quando, então, encerÍar-se_á automaticamente

â etapa de envio dessa documentâção.
?.2 - O envio da propostâ, âcompanhada dos documentos de hâbilitagão exigidos Desle Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senhâ,

7.3 - As Microempresas e Emprosas de Pequeno Pode deverão eDcaminhar â documentação dc habilitaÇão,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos tennos do art. 43, § l" da LC n' 123,

de 2006.
7.4 - IDcumbirá ao licitânte acompalhar as operagões no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrelrte da perdâ de negócios. diante da inobservâDcia de quaisquer

mensagens ernitidâs pelo sistemâ ou de sua dcsconexào

Av. DÍogÕo do Moí,230. CeniÍo, 
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?.5 - Até a âbertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir â proposta e os docunleDtos

de habilitaçâo ânteriorlnente inseridos no sistema;

?.6 - Não scrá estabelecida, nessâ etapa do certame, ordem de classificaçâo entre as propostas apreseDtadas' o

que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedinrentos de negociâção ejulgâmento dâ proposta

i.? - Os doc.mentos que compõem â proposta e a 6abilitação do licitânte nrelhor'classificado somente serão

clisponibilizados para ivaliaçãà do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do ertvio de la,ces

8,0 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTÁ
&1 - O ll"tt"rt d"*ú 

"rrt". 
*á proposta mediante o preenchimento, no sisrcrnâ eletrôrrico, dos seguintes

campos:
8.1.1 - Valor unitário;
8.1.2 - Marcar
8.1.3 - Fâbricante;
8.1.4 - Descíiçâo detalhada do objeto, colltcndo as inlormações similares à especificâção do Termo dc

RefeÉncia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou i,rscrição do bem no órgão competeDte, quando for o câso:

8.2 - Todas as especificações do ob.ieto contidâs ,ra proposra vinculât, a CoDtralada.

8.3 - Nos valoies propostos estârão inclusos todos os custos operacio,lais, encârgos previdelrciários,

trabalhistas, tributáriàs, comerciâis e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecinento

dos bens.
8.4 - Os preços ofertados, talto na propostâ inicial, quânto nâ etapâ de lances, serão de exclusiva

responsabiiidade do ticitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer âlteração' sob alcgação de erlo,

omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5 - O prâzo de validade dâ proposta não será inferior a 60 (se§§entâ) diâs, a contar da data de sua

apresentação.
8.6 - O licitanie deverá dectarâr, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofe(âdo é

manufaturado rmcional beneficiado por um dos critérios de margem de preferôncia indicados no Termo de

Referência.
8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estâbelecidos nas normas de regênciâ de contratações

públicas federais, quando participârem d€ licitaçôes públicâs;

8.?.1 - O descümprimento das regras supramencionadas pela Administração poÍ parte dos contratados

pode ensejar a fiscalizâção do Tribulal de Contas da União e, após o devido processo legal' gerar as

seguintes ionsequências: âssinatura de prazo pâra a adoção das medidas necessárias ao exato cumprinrento

da lei, nos termos do ad.7l, inciso IX, da Constituiçãol ou condenação dos agentes públicos responsáveis e

dâ empresa contratada âo pâgamento dos prejuízos âo eráÍio, caso verificâda a ocorrência de

superfâtrrramento por sobrepr€ço Da exccução do contrato.

g.O - DÀ ABERTUM DA SESSÁO. CLÀSSIFICACÃO DAS PROPOSTAS E FORMULACÃO DE
LANCES
e.t - A obc,rutu ao p."sente licitâ9ão dor-se á em sessão públicâ, por meio dê sisiernâ eletrônico, nâ dâtâ,

horário lr local iDdicados neste Edital.
9.2 - O Pregoeiro verificârá as propostas âpresentadas, desclassificando desde logo âquclâs clue não estejam

em confon;idade com os requisitos estabelecidos Deste Edital, cortenham vícios insanáveis orr »ão

apresentem âs especificações técnicas exiSidas rto Teflno de Referência

9.2.1 - Também será desclâssificâda a propo§ta que identifique o licitante ântes da etapa de lances. Será

rnotivo de desclassificação se ao cadâstmr a proposta [o sistgma a empresa acrescente alguma informação

que câracterize identificâção da mesma, como por exemplo MARCÀ PROPRIÀ.
9.2.2 - A desclassificação será sempre fundame,ltada e registrada Do sistema, con acolnpanhamento em

tempo real por todos os participântes.
9.2.3 -'A nao desclâssificação da proposta não impede o seujulgamento defiDitivo em sc,ltido contrário,

lerado â cícito nâ lâse dc aceitaçào
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9.J - O sistema ordenará automaticamente âs propostas classificadâs, sendo que so'lneDte estas participarão

da fase de lances.
ô.+ - ó sistema dispo»ibilizará campo próprio parâ troca de mensagens entre o Pregoeiro e Ôs IicitaDtes'

qS - lniciaaa a eiapa corr,petitiva, oi li"itunt". deverão e»caminhar lânces exclusivamente por meio do

sistcma eletrônico, sendo imediatamente inforrnados do seu recebimento e do valor consignado no registro'

9.5.1 - O lance deverá ser ofertÀdo pelo vâlor unitário do item'

9.6 - Os licilaDtes poderão oferecer lances succssivos, observando o horário fixado par? âberturâ da sessão e

as regras estabelscidas no Edital
9.2 -i) licitont" .or"nte poderá oferecer Iance de valor inferior âo último por ele ofertado e registrado pelo

sistema,
g.í - i.ra aaotudo paro o €nvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputâ "âbeúo e fechâdo"' enr

que os licitantes âp;esetttârão lances pirblicos e sucessivos, com Iaflce final e fechado'

d.9 - A 
"tupu,l" 

iun"". da sessão pública terá durâção inicial de 15 (quiMe) minDtos 
^pós 

esse prazo' o

sistema enàminhará aviso de fechàmento irninente dos lances, após o que trânscorrerá o período de teDlpo

de até dez ninutos, ateatoriamente detenninado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lânces,
9.10 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade pâra que o âutor da ofcda

rle valor.rais baixo e os dàs ofertas corn preços até dez por cento superiores àquelâ possam oicÍtar um lânce

finâl e fechado em âté cinco minutos, o qual será sigiloso até o enceramento deste prazo'

9.10.1 - Não hâvendo pelo nenos Íês ofertas nas condições definidas neste item, poderâo os autores dos

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, ofereccr um lance finâl e fechado em até

cinco minutos, o qual seú sigiloso até o encerramento deste prazo.
g.l1 _ Após o término dos piazos esrabelecidos Dos itens ânteriores, o sistema ordenaú os lances segundo â

ordem ciescente de ralores.
9.11.1 . Não havendo lance fiDal e fecbado classificado nâ fonlra cstabelecida nos itens anteliores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitaDtes, até o máximo de três, na orden de

classificação, possan, ofórtar unr lanie final e fechado em âté cinco minutos, o qual será sigiloso Âté o

encerranento d€ste prazo.

9.12 - Poderá o pràgoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamenlc, admitil o reiDício da etapâ

fechada, caso neniruã licitante classificàdo na etâpa de lance íechado atender às exigências de habiliiação.
g.13 - Nâo serão aceitos dois ou ntais lances de mesnlo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugâr.
g.irt - oLrrantc o transcuÁo dâ sessão pública, os licitântes serão infornrados, em tempo real, do valor do

menor lâncc rcgistrado, vedada a identificação do licitante.
9.15 - No casõ de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etâpâ competi{iva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer âcessivel aos licitantes pâra a recepção dos lances

9.16 - Quàndo a dcsconexão do sistema eletrôni§o pâÍâ o pregoeiro persisrir por tempo superior a dez

nírutos, a sessão púrblica será suspensa e reiniciada somente após dccorridâs vinte e quatro horas da

comunicâção do fât; pelo Pregoeiro aos pafiicipântes, no sitio eletrônico utilizado para divulgagão'

9.17-O'Critérioaejutgu,Íentoadotadoseráodemenorpreço,confonnedefinidonestcEditalescus

9.18 - Caso o licitante não apÍesente lânces, colrcorrerá com o valor de sua propostâ'

9.19 - Em relação a itens náo €xclusivos para participação de microenpresas e empresas de pequeno porte,

umâ vez encer;ada a etapa de lances, seú efetivada a verificação automática, junto à Rê'êitâ FedeÍal do

poÍe da entidade empreiarial. O sistema identificará em colunâ própria as microempresâs e empresas de

p"qu"no pon" participantes, procedendo à comparâção com os valores.da primeirâ colocâda' se eslâ for

!,rpr"ru i" .uiàt po.t", assimcomo das demâis classificadas, para o fim de aplicâr_se o disposto nos ads 44

e 45 da LC no 123, de 2006, regulâmentada pelo Decreto n' 8.538, dc 2015'

9.20 Nessas condições! as proposlas de Inicroclnpresas e cmpresás de lrequcno po[c que se ellcontmren r]a

faixa dc até 5% (cinco por.cenio) acirna da nrelhor propostâ ou melhor lancc serào consideradas cnrpalrdas

com ê primeirâ colocadâ.
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9.21 - A rnelhor classificada Dos tormos do item antcdor terá o direito de encaminhar uma última ofelta para

desàrrpate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prâzo de 5 (cinco) minutos

controiados pelo sistema, contâdos âpós a comllnicação automática para taÚo

ó)z - ôu.o 'u ,n;"ro",rpresa oü a emp.esa dc pequeno poÍe n1elhor classificadâ desista ou Dão se manifeste

no prazo esfabelecido, ierão convocadas as demais licitantes microempresa e empresâ de pequeno porte que

," àn"ont."a naquele intervalo de 5% (cinco por cento), Da ordem de clâssificação' para o exercicio do

mesno direito, no prazo estabelecido no subitem ânterior.

9.23 - No cas; de ;quivalênciâ dos vâlores apresentados pelas microempresas e. emprcsâs de pequeno pofte

que se encontrem nos inten,alos estabelecido; nos subitens anteriores, será reâlizado sodeio e.tre clas pâra

ouc se identiÍlque aquela que primeiro poderá apíesenlar melhor ofefla'

dj+ - ô"^raà hoLive, proposta. beneficiadai com as margens de preierênciâ em relação ao produto

estrangeio, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostâs que fizerem jus às

mârgens de preferência, confor,re regulâmento

9.2i- Haveirdo eventual empâte entre propostas ou lances' o critório de dcsempate será âquele previsto no

art.3", § 2", da Lei n" 8.666, àe I993, asiegurando_se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

9.25.1 - No pâís;

9.25.2 - Por empresas brâsilciras;

9.25.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no deservolvimento de tecnologia no Pais:

9.25,4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reservâ de caígos previstâ em lei paÍa pessoâ

com deficiência ou paia reabiiitado da Previdênciâsocial e que aterdâm às regms de acessibilidade previstas

râ legislagão.
9.26: persistindo o empate, â propostâ vencedora será sorteadâ pelo sistena eletrônico de»tre âs propostâs

empatadas.
9.2i - Encerrada a etapa de envio de lânces da sessão pública, o pregoeiro deverá eDcaminhar, pelo siste,ra

eletrônico, contrapropôsta ao licitante que tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida Delhor

proposta, vedada a negociagão em condiçôes dilerentes das previstas neste Edital'' f.i7.1- A negãciaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos denrais

licitantcs. O prazo mãximo estipulado para negociação será de 05 (cinco) minutos após o envio via sistema.

9.27.2 - o pregoeiro solicita,á ao licitante melhor classificado quc, no prazo de 24(vinte e quâtro)

horas, envie a proposia adequâda ao último lalce ofertado após â negociação realizâda, acompânhâda, se for

o caso, dos do;umentos complementares, quando necsssários à confirmação daqueles exigidos Deste Editâl e

já apresentados.
f.zfi - ,tpO. â negociação do p,3ço/percentual, o Prcgoeiro iliciará a Íàse dc aceitação e.iulgaDrenlo da

proposta.

I(),() -DA ÀCIITA A},ILNTO DA P À CI,ASS Í]M PRIN'IE

IUGAB:
i-) Conri,l".u-." ina*"qrivel a proposta que apresente preços g,obâl ou unilários simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatí;eis com os preços dos insumos e salários de lnercâdo, acrescidos dos respectivos

encargos, airrda quc o ato convocatór;o da Iicitação nâo tenha estabelecido limites,nínimos, exceto quândo

se refirircm a nraieriais e instalâções de propriedâde do próprio licitante, para os quâis ele renuncic a parcela

ou à totâlidade dâ remuneração.
b) càso necessário, facultativâmente o(a) Pregoeiro(a) âbrirá prazo de 02(duas) Ilora para que o detentoÍ de

melhor lance envie âo e-mail informâdo provâ de cxequibilidâde, devendo demonstrar:

b.l) Planilha com os custos do produto;

b.2i Plânitha com clrsto con1 a logística de entrega ro município, evide»ciando â mão de obra

empregada bem como os §ncârgos aplicados no pessoâl envolvido co,n a enlrega'

c) Não se;do demonstrâda a oxequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclâssificad a proposta,

convocâ0do os licitantes remânescelrtes na ordem de classificâção até a apuração de proposta ou lânce

venccdor que âlcnda o Iequisito de exeqLribilidade.

d) Se r proposta ou o lance dc nrenor prcço não lor aceilável' ou se â

hâbilitatórias, o(a) Pregociro(a) exaDinará a propostí oLr o lance
Iicitante desateDder às exigências
subseouente. verificaDdo a sua
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aceitabilidade e as condiçôes de habilitação, na ordem de clâssificação, e assim sucessivarnente'

âpuração de uma propost; ou lânce que satisfaça às condições e exigências constanÍes no Editâl e

c) Ocorrendo a situação referidâ ncste subitclll, o(a) Pregoeiro(a) podcrá oegociar com a licitante para qLtc

scj a obtidâ mclhor propostâ.

ô-Havcndo necessidaáe. o(â) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, info'ma.do no'a data e horário pârâ a sua

continuidâdc.
g) Sc]npre quc a proposta não lor âccita, e ântcs de o(â) P|egoeiro(a) pàssar à subseqlrcnte, haveú opção'

i"lo r;it".", da everitual ocorrência do ernpatc ficlo, preYislos nos aÍigos'1'1 c 15 da LC n l2l dc 2006'

scguindo-se â disciplina antcs eÍabelecida, se lôr o câso.

l0.l- os lioitantcs que âprcsenlareln prcços excessivos ou nlâniÍestâmcnic inexequíveis \erio considcredos

desclassiflcados, não sc adlnitiDdo complenlenteção poíerior'
10.2- Considerar-se-ão preços naniÍêitame.tc i,exequívcis aquelcs que l'orcln sinrbó1icos, i.risirrios, de

vâlor zero ou incolnpâtívcis com os prcços de mercado, âcrescidos dos respcciivos encargos'

10.3 Qualquer irêressaclo porlerá requcrcr que se realizerr diligôncias prrê atêrir a cxequibilidadc e a

legalidade das propostâs, devendo apresentâr âs prcvas ou os illdícios quc fundamcntanr I 
'L 

spcital

I0i4 - Na hipótese rle neccssidàde dc suspensão de scssão pública para â rcalização dc diligências. co,r \'istas

ao sareamenlo das prcpostâs, a sessão pública sonlcnte poderá scr reirliciada mediânte aviso próvio no

sislema oom, no mínimo, viltte e qtrâlro homs de ântcccdêllciil, e a ocorrência serii registrada em ata;

10.5 - O Prcgoeiro porlcrá convocar o licitante parâ cllviar docurllento d;gital comPlcutcntar, por nrcio d€

funcionalidadi disporrivel no sisletnâ, no prazo de 02 (duas) horas. sob pclla de nio aceitação dâ Proposlll'

10.6 - O pr.azo cstabelecido poderá ser prorrogado pclo Pregoeiro por solicitâção escrila c jLrÍillcâda do

licilante. fbrmulada arrtes de findo o prazo, e fornralnrente âccita pelo Pfegociro.

10.6.1 - Dentfe os documeDtos pâssiveis de solicitação pelo Pregoeiro, dcstâcam_sc os que contcnhânr

as caraclcrísticas do matcrial ofe{edo, tâis coDro lrêrca, trodelo. tlpo, [abricante e proccdência, âlónl de

outrâs infornâçôes peftinentes, â cxemplo de catálogos, Íolhcbs olr Propostâs, clrcaminhâdos por meio

eletrônico, ou, ie [or:o caso, por ouh'o nreio e prâzo indicedos pelo P'egoci.o, sem prciuizo do seu trlte.ior'

eDvio pelo sislema eletrônico, sob Penâ dc não aceilâção da proposta.

10.7 - O licitante qtte não apreseilâr o documeDto conlProbatório, ou ctÚo produto nào âtcncler aos

rcgLrlamenlos lócnicos perliientes e normas lécuicas brasileims aplicáveis, lrão podeú usuliuú da âplicação

da margern dc preferência, sem prejuízo dâs poltalidades câbíveis.

10.7.1 - Nessa hipótcsc, bem col1lo cnl casô de inabilitâção do licilân1c, as propostas scrão

reclassilicadas, pârâ fins de nova aplicação da nrârgeln d§ preleÉncia.
I0.8 - Se â proposta otr lancc vencedor for desclassificado. o Pregociro exanrinar'á a proposlâ oLr lance

sLrbsequente, e, êssim stlcessi\'atttente, na ordenl dc classificâçào,

10.9 - tlavcrdo necessidâde, o Pregociro suspenderá a scssão. inlorlnando no'chat" â novâ dr1â c horário

pam a suâ continuidade.
10.10 - O Pregoeilo poderh encâlninhar, por meio do sistenra elclrônico, contlaProposla ao licitante que

aprcsertou o ]ânce n1;is vantajoso, corll o fiü de negociar a obtenção de melhor prcço, redada â ncgociuçào

em condiçõcs diversas das previstas rrcstc Edital.
l0.l0.l 'TarnbéDr nâs hipótescs en qLrc o PreSoeiÍo llão aceitaÍ a proposlâ c Passar ri srLbscqtre|te,

podcrá negociâr corrl o lioilante para que sejà oblido preço rnclhor'- 
10.10.2 - A ncgociação será rcÂlizâda por ncio do sislenla, podeDdo ser acornpanhada pelos dcrnâis

licilânlcs.
l0.ll - Nos itens não cxclusiYos para a paúioipàçâo de mioroenpresâs e clnpres:rs dc Pcquero PoÍc sempre

que â proposia nào lor aceita, e ântes dc o Pregoei|o passar à subsequentc. haverá nova veriticâção, pelo

sislcrrà, ia eventual ocoúência do enlpalc ficto, previsto nos arligos 44 e'15 da LC n' 123' de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estâbelecidâ, se for o caso.

10.12 - Encermda a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro

observâdo o disposto neste Édital.

I1.0. DÁ HABILITACÃO

verificará a hâbililâção do licitantc,

âté a

SCÜS
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ll.l - como condição préviâ ao exame dâ documentaÇão de habilitação do licitante detentor da proposta

classificadâ em primeiio lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente q;anto à exi;ência <ie sanção que irnpeqa a pâdicipação no ceÍâme oD a fulurâ

contratação, mediânte ê consulta aos seguilrtes cadastros:

ll.i.l - Consulta Consotidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União (httpsi//ceÍidoes-

apf.apps.tcu. gov.br/),' ii.t.Z --e 
"oniuttu 

aos cadastros será realizada em nome da empresa licitânte r: também de seu sócio

majoritário, por força do artiSo 12 da Lei no 8.429, de 1992' que prevê, dentre as sânções impostas ao

respon"avei ieta p.aiica de at;de improbidâde administrativa, a proibiçâo de coDtratar cÔú Ô Porler Público'

inclusive poi intermédio de pessoajurídica da qual se.ja sócio majoritário
11.1.2.1 - Caio conite na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrênciâs

hnpeditivâs Indiretas, o gestor diligenciârá parâ verificar se houve fraude por pârte das empresas apontadas

Do Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretâs
11.1.2.2 - A tentativâ de burla será verificada por rneio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros,
i 1.1.2.3 - O licitante será convocado para maDifestação prcviâmente à sLIâ desclassificação'

11.1.3 - Constatada â existência de sanção, o Pregoeiro repurará o licitante inâbilitado, por talta de

coDdição de participagão.
ll.l.4 - No iaso de inabilitação, haverá nova vcrificação, pclo sistema, da eventual ocorrência do

ernpate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar DÔ 123, de 2006, seguindo-sc a disciplina antes

estabelecida pârâ aceitação da proposta subsequente.

11.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante selá convocadÔ 2 encâminhá-los.

eDr formato digitâI, via e-mail, no pmzo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

I 1.3 - Somente hâvcrá a necessidâde de comprovação do preenchimento de requisitos lnediante apresentação

dos documentos origiDâis não-digitais quando houver dúvida em relaçâo à integridâdc do docunrento digital.

I1.4 - Não serão úitos docurnentos de habilitação coDl indicação de CNPJ/CPF diíerentes, salvo aqueles

legâlmente permitidos.
I i5 - Se o iicitante for a matriz, todos os docunrentos deverão estâr em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os docümentos deverão estar em nome da Iilial, exceto aqueles docunlentos que, pela própria

natureza, conprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
ll.5.l - aerão aceitos rcgistros de CNPJ de licitaDte ,nâtriz e filial colrr diferenças de núDreros dc

documentos peítirentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centrâlização do recolhimeDto

dessas contribuiçôes.
I1.6 - Ressalvado o disposto no ite 7.3, os licitantes deverão encâminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionâda nos ite,ts a seguir, parâ Íins de habilitâçâo:

11.6,1 - HABILITAÇÃO TURÍDICÁ
I l.6.l.l - Cédula de Identidade do(s) administrador(res);
11.6.1.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registrc público de e,rpresa

mercantil da Jurta Comercial da sede da licitante:
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou ContÍato Social Consolidado em vigor devidâmente

regiskâdo no registro público de eüpresa mercântil dâ Junla ComerciâI, em se trâlândo de sociedades

crnpresárias c, no caso de sociedâdes por ações, acompanhado de documentos dc eleigão de seus

administradores;
I i.6.1.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades sirnples _ exceto cooperâtivas _

no CaÍório de Registro dâs Pessoas Jurídicâs âcompanhada de prova da diretoria eln exercício;

11.6.i.5 - Decreto de Autorizaçâo, em se trâlando de cDlp,esa ou sociedade estrângcira eDl

funcionameDto no País, e Ato de RegistÍo de Autorização parâ I'ulcionamento expedido pelo órgão

compelelte. quarldo a atividade rssim o e:'igir:' 
it.e.t.O - Registro na Organização das Cooperâtivas Brasileiras, Do caso dc coopeÍativa,

ecompanhado dos segttintcs docttmelltosl
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â. Ato constitutivo ou estatuto social, nos terlnos dos arts l5 â 2l da lei 5 764171'

b. Comprovação da composiçâo dos órgãos de administração da cooperâtiva; (diretoria e

conselheiros), consoant e 
^ft. 

47 d^ lei 5 .16417 1 ,

c. Atâ de fundâçâo da cooperâtiva;
d. Ata de assembleia que aprovou o ostatuto sociâl;

e. Regimento intemo com a Ata da âsse,nbleiâ que o aprovou;

f. Relimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Atâ da asseDlbleia que os

âprovou;
g. Editâis das 03 últimas assembleias gerais extraordiDárias.

1 T.6. 2 - AUALIFICAÇÃO ECONôMICO-FINANCÉ IRA
11.6.2:l - Certidão negativâ de lalência e concordata expedida pelo distrihlridor da sede da

licitante.
1 1.6.2.2 - RalâÍço pâtrinoniâl e demonstrações contábeis (DRE) do úlÍimo ercrcício fiscâl'

já exigíveis e apresentados na finnt la lei, deviclâmente registrâdo na juDta comercial da sede da Iicitânte'

acompanhado dos termos dc aberturâ e de encerramcnto do Livro Diário - esÍes Íêrtno§ devidâmente

regisfuados nâ Junta Comercial, que comprovem â boa situâção financeira da empresâ, com vistas aos

cúprornissos que terá de âssumir cÂso llle se.ja adjudicado o objeÍo licitado, comprovado através do cálculo

dos seguintes indices contábeis, devidamente assinado pelo coDtador responsável, sendo vedada sua

substitulção por balancetes o bâlanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiâis quando

encerrâdos h; mâis de 03 (três) meses da datâ de apresentação da proposta, acompâDhado do CRP do

contadot,
11.6.2.J - Serão considerados como na foflrla da Lei, o Balanço Patrimonial c De»lonstrâções

Contábeis assim apresentados:

a) sociedÀdes €mpresâriâis em gerâl: registrados on autenticados na JuDta conlercial dâ sede ou donricílio

dâ Licita,rte, acor;panhâdos de cópiâ do termo de âberrura e de elcerramelto do Livro Diário do qual foi

extraido;
b) Sociedâdes empresáriâs, especificâmcnte no caso dc sociedadcs ânônimas regidâs pelâ Lei no'

6.404/76: registrâdos ou autenticados nâ Junta Comercial da sede oü domicílio dâ licitante; ou publicados na

irnprensa olrcial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lu8âr em que esteja situada a

seác da companhia; ou, aiDdâ, em jornal de grânde circulaçôo editado na localidade em que cstá a sede dâ

comPânlria;
c) Sociedâdcs simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a

sociedâde simples âdote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar_se às Dormas fixadas pala as

sociedâdes empresárias, inclusive quanto âo registro Da JuIltâ Comercial;
d) As ompresâs constituídâs â nrenos dc um âno: deverão apresentar delronstrativo do Bâlanço de

Aberturâ, devidamente registrados ou autelticados nâ Junta Comerciâl da sede ou donicílio da Licitântc,

assinâdo pclo sócio-gerento ou diretor e pelo contâdor ou outro profissional equivaleDte, devidameDte

registrado Do Conselho Rcgional de Contabilidade;
11.6.2.4 Entende se quc â expressÃo 'rnâ formâ da lei'r constâDte Do item I I 6 2 2, deste tópico, nÔ

mínimo: bâlânço patrimoniâl e DRE, registro na Junta Co,nerciâl ou órgão competente, termos de abertuü e

eDcerramen[o.
11.6.2.5- As cópiâs deverão ser originárias do Livro Diário devidame,lte fonnalizado e regiskado. A
empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital _ SPED poderá apresentá_lo nâ fornra da lei

1 l.6.2.5.l. Entende-se que a expressão "naÍo lld di lei" aonstante no iten S 3 l cngloba, no mínimo:

I) Balanço Patrimonial;
II) DRE - Demonstração do Resultado do Êxercício;
lll) Termos de abertura e de enceffamento;
IV) Recibo de entrega de escriturâção contábil digital;
V) Comprovantefte;mo de autenticação digital (âssinâtura digital), a fim de garÂntir a autoriâ, a

autenticidade, a integridade c a validadejurídica do documento digital.
I1.6.2.6 - As cópiâs devcrão ser originárias do Livro Dlário co»ínr)le do SPED.

^v. 
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1L6.2.6.l- A Escrituração Digital deverá estâr de acordo com as lnstruções Norrnativas (RFB tf 142012013

e RrB n" 1594) que tratam d; Sistema Público de Escriturâção Digital - SPED. Para maiores informações,

verifi"u, o sité wr"w.receita.qov.br, no link SPED. Fica»do a exigência de apresentâção do Balanço

Patrimonial do Írltirno exercício social, a ser apreseDtado no prazo que deterlnina o âr't' 50 dâs Úlstruçôes

Normativas da RFB, bem cono o que determina a Jurisprudâlciâ no Acórdão TCU no 2 669/2013 de

relâtoria do Ministrc Valnir Campelo;

11.6.2.7 - Com base nas informações constantes das Demonstraçôes Contábeis/Financeitas, as empres's

deverão apresentar o memorial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apelas as que forerr

consideraàas solveDtes. para isso seÍâo utilizadas as seguintes definigões e fonnulâções: a boa situagão

finarceira, será baseada na obtenção d§ índices de Liquidez Geral (LG), Inaior que urn (>l), Solvência Gerâl

(SG), maior que um (>l) e Liquidez Coffente (LC), mâior que um (>1), resultantes dâ aplicação das

fónnulas:

. LG = Ativo Circulante + Realizável â LonÊo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigívela Longo Prazo

LC = Ativo
Circulante Passivo Circulante

11.6.2.9 - empresas, que apresentârem resultado inlerior ou igual a l(um) em qualquer dos indices

de Liquidez Geral (LG), Solvênciâ Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimô»io

líquido de 10% (dez por cento) do valortotal estimado da contratação.

11.6.3 - QUALTF]CAÇÃO TÉCNICÁ
I1.6.3.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades

e pr'âzos compâtiveis com o objeto desta licitâção, lr ou bem como o item arremâtâdo, por meio da

apresentação ds atestados fornecidos por pessoasjuridicas de direilo público otl privado.

a) Em hâvendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

poderão promover diligênciajuDto â emitente, a fim de comprovar a veracidâde do Atestâdo de Capacidade

Técnica em questão, €:

I - Constatada a verâcidâde, será confirmâda a habilitâção da licitânte;

II - Constatada a não veracidade, a licitante será iDabilitada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Municipio para que seja aberto processo administrativo, e co,nplovado o dolo,

aplicâdas âs sanções administrâtivas cabíveis, conform€ â legislação vigente.

11.6.4 - REGULÁRIDADE FISCÁL E TR,4BÀLHISTÁ
11.6.4.1 - Prova dc inscrição no Cadastro Nâcional da Pessoa Jurídica - CNPJ devidanlente

ativa;
11.6.4.2 Prova de irscrição no cadâstro de contribuintes estadual, relativo iro domicilio ou

sede dâ Licitânte, peÍinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

I L6.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Fedcral, Estaduâl c Municipal do domicilio

ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
11.6.4.4 - Prova de regulâridade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Cârantia poÍ Tempo

de Seniço (FGTS), demonstrando ; ituação regular no cumprimento dos encargos sociais institlridos por lei;

11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativâ, a mesma está dispensada da apresentação dos

documentos relâtivos ao FGTS dos cooperâdos, para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguiitc:

a. DECLARAÇÃO consfândo que, caso vencedor da licitação, o objeto será produzido ou

cornerciâlizado por ela própria aLfavÚs de seus cooperados
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b. ATA DA SESSÃO em que os cooperâdos autorizâ,a,n â coopcrativa a participar da

Iicitação e executar o contralo caso seia vencedora

c. RÉLAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão oú conercializarâo o objeto dâ

Iicitaqão discriminado, comprovarrdo através de documento a data de ingresso de cada um

deles na coopeÍativa
11.6.4,5 - Prova de inexistência de débitos inâdimplidos perânte a Justiça do Trabalho'

mediante a apresentação d€ certidão negâtiva, nos termos do Título vll-A da consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pslo Decreto-Lei n' 5 452, de l" de maio de 1943;

11.7 OUTROS REQUISITOS DE HABIL]TAÇÃO
11.?.1 - Declarâçã;expressa de que atende ao disposto no Artigo 2?, inciso V, da Lei Federal n'8 666/93 e

inciso XXXIII do art. 7' da Constituigão Federal;

11.7.2 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto â ser ofertâdo e que

sua propostâ âtende integÍalmente aos requisitos constantes neste cdital, conforme modclo coDslânte dos

Anexos deste edital;
11.7.3 - Declamção expressa de integral concordânciâ com os termos deste edital e seus anexos, confoflne

modelo constanle dos Anexos deste edital;
I L7.4 " Declsração, sob as penalidades câbiveis, de inexistê,lcia de fato superven;ente impeditivo da

habilitação, ficaDdo cie,rte da obigatoriedade de dcclarar ocorrências posteriores, oo11Ío,me rnodclo

constante dos Anexos deste edital (art.32, §2', da Lei n.'8 666/93);

I 1.7.5 - Declâração, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em âtendimento âo previsto no

editâI, instaurada pelo Muntípio de Aracati, não integra fiosso corpo social, nem nosso quadro funcional

emprcgado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Adn)iDistração Municipal;

11.7.6 - Declaração de autenticidade dos doculnentos;

I 1.8 - A existôrcia de reskição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede quc a licitante

q[alificada cono microempresa ou empresâ de pequeno porte seja declârada vencedora, uma vez que atelrda

a todas as demais exigências do edital.
I 1.9 - A existênciâ d; rcstrição relâtivamente à regularidade fiscal e trabalhistâ não impede quc a licitânte

qualificâdâ como microenpresa ou empresa de pequeno porte seja declarada veDcedola, ulra vez que ateDda

a todas as demais exigências do edital.
I L9.1 - A declâração do venceclor acontecerá no momento imediatamente posterior à fâse de habil;tação

ll.l0 - Câso a proposta,nâis vantajosa seiâ oíertada poÍ licitante quâlificada como Inicroempre$ otr

empresâ de pequeno poÍe, e uma vez constâtada a existênciâ de âlguma restrição no que tange à regularidâdc

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cirrco) dias úteis, após â declaração do

vencedor, comprovâr a regularização. O prâzo poderá ser proÍrogado por igual período' a critório da

fldmiIistraÇâo públicâ, quândo requeridÂ pelo licitânte, mediânte âpresentação dejustificativa.
I l.l I - A não-regu,ârização fiscal e lrabalhista no prazo pÍevisto no subiten anterior acâretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo dâs sanções previstâs neste Edital, sendo facultada a convocagão dos licitantes

remanesceDtes, ra ordem de classificâção. Se, nâ ordem de classificâção, seguir-se outra microempresa,

emprcsâ de pequeno pôrtc ou sociedade cooperativâ com âlgu,nâ restriçâo nâ documcntâÇão fiscâl e

trâbâlhista, será concedido o mesmo prazo para regulâÍizâção
I l.l2 - Havendo necessidade de anâlisâr minuciosamente os documentos exigidos, o PreSoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova dâtâ e horário para a continuidade dâ mesma

11.13 - Será inabilitado o licitante qus nâo comprovar suâ habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou âpresentá-los em desacoÍdo com o estâbelecido neste EditâI.

I Ll4 - Nos ite;s não exclusivos a nlicroempresâs e empresas de pequeno porte, em havendo inâbilitâção,

havcrá nova verificâção, pelo sistema, da eveDtual ocorrência do empate ficto, previsto nos ârtigos 44 e 45 da

LC ü5 I 23, de 2006, segu indo-se a d isciplina antes estâbe lecida para aceitação dâ proposta subsequente '

ILl5 - Constatado o âaendimeDto às exigências de lrâbilitagão fixadas no Edital, o licitanle será declârado

I2-0. DO ENCA}ÍINIIÁMENI'O DA PROPOS'IA
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12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser eDcaminhada no prazo de 24(vinte e

quatro) horas, sob penâ de d€§clâssificação â contar dâ solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá:
12.1.1 - Não câbcrá de§i§tênciâ por pârte dâ licitânte arremâtâdorâ âpós o envio da suâ

proposta ajustâdâ, sob penâ d€ aplicâção das pcnâlidade§ câbívei§.

iZ.z- " Serieaigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, en uma viâ' scn etnendas, rasuras,

entrelinhâs ou iessalvas, deyendo â última folhâ ser assinâda e âs deDais rubricâdas pelo licitante ou seu

rcpreseDtânte le8â1.- 
12.1.2 - õonter a indicação do banco, número da col1lâ e a8ência do licitante vcncedor, para fins de

pagamento,
i2.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levadâ em coDsideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1 - Todas aJ especificações do objeto contidas na proposta, tais como nlarca, modelo, tipo,

fabricante e prcccdênciâ, vinculÍtm a Contrâladâ
12-3 - Os preços deverão ser expressos cnl lnocdÂ correnle nacional, o

global em âlgarismos e por extcnso (âÍ. 5" dâ Lci lr" 8.666/93).
valor unitário crn algarismos c o valor

12.3.1 - Ocorrendo divergôncia errh'e os prcços uritários c o preço global,

no caso de divergência entre os valores nuDléricos c os valores cxprcssos por

últimos.
12.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, Iimitada, Íigorosâmente, âo objeto deste Edital, sem conter

altcrnativas de prcço ou de qualquer ouka condição que induza o julgamento â mais de um resultâdo, sob

pena de desclassifi cação.
12.5 - A proposta <leverá obedecer âos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não coÜesponda às especificâções ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitânte

12.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o vâlor e os documentos complenlentares estarão

di)ponr\eic na inlernel. âpós a homologaçáo.
12.? - CoDstâtado o atendimento das exigênciâs fixadas no edital, a Licitânte será declarada venc§dora, e os

presentes à sessão serão comunicados.

I3.O - DOS RECURSOS
lJ.] - Decla.ado o vencedor e decorrida â fase de regulârização fiscal e trabalhista da licitalÍe quâlificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no miDilro virte
minutos, para que qDalquer licitânte manifeste a intenção de recorrer, de foüÍa motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e I exislência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir sc admite ou não o recurso, furdâDlerltâdamente.

ll.2.l - Nesse momsnto o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas aperas veriflcârá as

condiçôes de âdmissibilidâde do recurso.
13.2.2 - A lalÍa de manifestâção motivâdâ do licitânte quanto à iffcDção de reooírer impoÍtará a

decadênoia desse dircito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de kês dias para

apresentar âs razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licita,rtes, desde logo, intimâdos para,

qucrendo, apresentarem contrarrazõss também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começârão a

iontar clo término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurâdâ vista ilnediâtâ dos elemenlos indispensáveis

à del'esâ de seus interesses.

13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos hsuscetíveis de aproveitanrento.

13.4 - Os autos do processo pcrmanecerão com vista franqueâda aos interessados, oo endereço coDstaDte

neste EditâI.

prevalecerão os primeiros;
cxtenso, pr€vâlecerào estcs
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I 4. L I - Nas h ipóteses de provimento de recurso q ue leve à anu lação do atos anteriores à realizâção da

sessâo pública precedente ou em quo seja anuladâ â própria sessão pública, situaçâo em que serão repetidos

os atos anulâdos e os que dcle dependam.

l4.l.2 - Quando houver er;o nâ aceitaçâo do preço melhor classificado ou quando o licitânte declâmdo

vencedor não assinar o contrato, não Íetirar o i[strumento equivaleDte ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art, 41, §1" da LC tl.'12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatâmente posteriores ao encerramento dâ etâpa de lances,

14,2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhâr a sessão reaberta

14.2.1 - À convocação se clará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail' ou, ainda, fac_sírnilc,

de acordo com a fase do procedimento licitatório

15.0. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
lt1 -õú1"t" d" ll"itaçã" *á 

"dJ,rdicado 
ao licitânte declarÂdo vencedor, por ato do Prcgoeiro, caso não

haja interpãsigao de recurso, ou pela âutoridâde compete,lte! após a rcgular decisão dos r-ecursos

apresentados,
15.2 - Após a fase recursal, constâtada a regu,aridâde dos âtos praticâdos, a âu1oÍidâde competente

homologará o procedimento licitâtório.
15.3 - À autoridade superior desta licitâção se reserva o direito de não homologar a presente Licitação, no

interesse rla Administração e mediante fundsmentação escrita, sem que caiba q$alquer dâs licitantes o direito

de reclamação ou indenização.

16.0 DÀ FORMÁLIZÁCÃO DÁ ÁTA DE REGISTRO DE PRECOS - ÀR!
tel - U"aolog^a" 

".""uttuao 
a" Pregão, respeitada â ordem de classificação dos itens a ser registrado,

será(ão) convocadâ(s) a(s) adjudicatária(s) para âssinatura da Ata de Regisko de Preçôs,nexÔ deste editíll-

que aperfeiçoará o compromisso de execução dos serviços nas condições estabelecidas, quc observârá os

tirmos rlo Decreto Municipal r'012 de 07 de Ievereiro de 2017, dâ Lei n.'8.666/q3, da Lei D " 10.520/02, e

demais normas do edital desse procedime,lto licitatório
l6.l.l - A classificaçâo será maDtida durante 12 (doze) meses, a padir da datâ dâ pLrblicação da Ata de

Registro de Preços que â critério da Administração poderá ser prorrogadâ por igual período, nos termos do

inciso III do §3o do alt. 15 da Lei n" 8.666/93.
16.2 - Constarão dâ Ata de Registro de Preços as seguiites infoflnagões:

a) identificaÇão do processo;

b) caracterizâção do objeto;
c) identificaÇão dâs empresas vencedoras;

d) plânilha dos itens ofertados pelas licitantes classificadâs, contendo descrição detalhada dos produtos,

quantidâde, marca, preço unitário e total;
e) di|eitos e responsabilidades dâs partes;

,) dernais condiÇóes âlinentcs à execuçio do serviço.

16.3 - A Ata de Registro de Preços será lavrada em tantas vias quânto forem as errpresas classificadas

16.,Í - A licitânte que tenha o s€ü preço registrado será denominâdô bencficiária da Ata dc Registro de Preço§

- ARP,
16.5 - A Corvocâção de qu€ tÉtâ o item 16.1 deverá ser atendida no prazo rnáximo de 05 (cinco) dias úteis,

prorrogável por iguâl período desde que ocoffa motivo justificado e aceilo pela Administlação, sob penâ, de

àecair o direito à beneficência da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo dâs sanções pr€vistas »o disposto

Do art. 8? da Lei no 8.666/93.
16.6 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obrigar-se_á a executâr o objeto â ela

adjudicado, com integíâl obediênciâ às Dormâs avençadâs em relâção aos elementos propostos' a respoDder

pelo cumprimento da proposta apresenttrdâ.

i6.7 - E,n 
"u.o 

de recusa ou impossibilidade da beneficiária do registro em âssinar a Atâ de Registro de
preços, ou quando a mesma não aprcsentâr j ustificativâ, â Admilristração adolârá as provi.lências cabiveis à

imposição <ie sanção, bem como convocará âs licitântes remanescerte, desde que respeitada à ordenr dc
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clâssificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e fcitâ a negociação, assinâr a Ata de

Rcgistro de PÍeços.

16.'8 - Na convácação das licitantes remanescerÍes, será observada a classificação final da sessão origiDária

do pregão, devendá a(s) convocadâ(s) apresertar(em) os documentos de habilitação cÚa validade tcDhs-se

expirâdo no prâzo transcorrido da datâ da realização do Pr€gão

16.9 _ Duranie o prazo de validâde da Ata, â Ad,Dinistração não ficará obrigada a efetivar as contratações que

dela poderiarn advir, ficandoJhe fÂcultâda a adoção de outros Íneios, respcitada a legislação relât;va às

licitações.
16.10 - A contratação da empresa classificada, lespeitados os demais critérios aqui descritos, far-se-á pclo

Tennô Contrâtuâl.
16.11 - Durante a validade da Ata de Registro de Preços â empresa beneficiária Dâo poderá alegâr a

indisponibilidade de fornecer o objeto ora Iicitado, sob pena, de lhe serem âplicâdâs as sangões previstas no

pÍesente Edital.
16.12 - e Unidud" Ad.inistrâtiva promotora dâ presente li§itação será o órgão gestor dâ Ata de Registro de

Preços - ARP.
16.l? - A Ata de Registro de Preços, durante suâ vigência, poderá ser utilizâdâ por qualquer órgão ou

cntidade dâ Adrninistragão Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição dc órgão i eressado,

mediarte consulta prévia âo órgão gestor do Registro de Preços e coÍlcordânciâ do fo eccdor.

I7,O DÀS ÀLTEMCÕES NÁ ÁTA DE REGISTRO DE PRECOS
l7.l - A Ata do Registro de Preços poderá sofrsr âlteÍâções, obedecidas às disposições contidas no Decreto

Municipal n" 012 de 07 de fevereiro de 201?, da Lei n." 8.666193, da Lei n.' 10 520/02, e demâis nonnas do

edital dessc procedimento licitatório.
17.1.1 - O(s) preço(s) registrado(s) poder.(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventuâl rcdução daqueles

praticados no mercado, ou de fâto que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Adminiskação,
promover as necessáriâs negociaçõesjunto à(s) Beneficiária(s) da ARP.
17.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrâdo tornar-sc superior ao preço

pralicâdo no mcrcâdo. a Adrnini.traçào de\erá:
17.2.1 - Convocar a empresa adjudicatária, para tlegociar a adequada redução do preço;

17.2.2 - L;ber?J 
^ 

empresa adjudicatár'ia do compromisso assumido! câso se frustre essa negociãçàol

I7.2.3 - Convocnr as remanescentes visando igual oportunidade de negociâçâo.
17.3 - Quando o preço de mercâdo torflar-se superior ao registrado e a Beneficiária da ARP, mediânte

reqüerimento fundamentado, demonstrâr a impossibilidade de cumprir o compromisso, a AdInin;sÍl?ção
poderá:
17.3.1 - Liberar a Beneficiária da ARP do compromisso âssumido, sem iniciar procedimerÍo parâ apurar

fâltâ que implique em aplicâção de penâlidade, se confirmado a veracidade dos nlotivos âpresentados e se â

comunicâção ocorer antes do il]ício da execução do contrâto;
17.3.2 - Convocar as demais Beneficiárias da ARP visândo igual opoÍunidadc de negociaçào.

17.4 - Frustradas as negociâções, a Administragão providenciará a revogâçâo da Ata de Registro de Pregos,

adotândo âs medidas cabíveis para â obtenção de contrâtação mâis vantajosa.

18,0 DO CÁNCELAMENTO DA ATÁ DE RECISTRO DE PRECOS
18.1 - A presente atâ dc registro de preços poderá scr câncelada de pleno direitol
l8.l.l - Pela administraçâo quando:

â) A detentora não cumpriÍ as obrigações constantes desta Ata de Registío de Preços:

b) Em qualquer das hipótcses de inexecução toral ou parcial râ execlrgão do serviço, ê critério dâ

administração;
c) os preços registÍados se aprcsentareln supeÍiores aos praticâdos no mercÂdo; e a Bcncficiária da

ARP,rão aceitar reduzi-lo;
d) Por razões de ifieresss público devidâmcnte demoDstrado e.justifioâdo pela âdlninistrâção;
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I8.1.2 - Pelâs signatáriâs, quando, mediânte solicitâção por escrito, comprovârem estar impossibilitadas de

cünprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, ajuízo da Administração, quâ do comprovada a

oconência das-hipóteses previstas nos arts. 77 e ?8 e Da formâ dos arts. 79 e 80 da Lei Federâl 8 666/93'

lg.l.3 - À soliciáção daÀ signatárias para cancelanrento dos preços registmdos deverá ser lormulada conr a

ântecedôncia de 30 (trinta) dias, facultada à Administrâção a aplicaçâo das penalidades, caso não aceita as

razôes do pedido.
18.1.4 - A comünicação do cancelamento do preço registrado será feitâ por correspondôncia com aviso de

recebimento,juntândo-se o comprovânte aos autos que deram oÍigem ao Registro de Preços

18.1.4.1 - No caso de ser inacessivel ou ignorado o endereço da BcDoficiária da ARP, Â comulricagão será

feitâ mediante publicação no órgão de divulgagão oficiâl do Município, coDsiderândo-se cancelâdo o registr'o

nâ data da publicação oficial.

]9.0 - DO CONTRATO
19.i - Após a homologação e a assiDâtura da Ata de Registro de Preço, cm seDdo reâlizada a conlmração,

será firmado Termo de Contrato, confonne minutâ ânexa ao preserÍe Edital, que deverá ser assinado pelÂs

partes no prazo de 07 (set§) dias úteis, â partir da data de recebimento da convocação §ncâminhâdâ à licitântc

vencedora;
19.2 - Alternativamonte à cotvocação para comparecer perante o órgâo ou entidade para a assiiatura do

Termo de Contrato ou âceite do iostrumento equivalente, a Administração poderá eDcarninhá-lo para

assinâtura ou aceite da Adjudicatáriâ, mediaDte correspondência postal com aviso de rccebimeDto (AR) ou

meio eletrônico, pâra que seja assinado ou aceito Do prazo dc 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recehimento.
19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

jüstificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
19.3 - Quâlquer solicitação de proffogação de prazo para assinatura do terlno de coDtrâto ou instrumento

equivalente, decoffentes desta licitação, somente será ânalisada se apresentada antes do decurso do prâzo

para tal e devidamente fundamentada;
19.4 - O prazo de v;gência da contratação, quando couber será de 12 (doze) neses. Nota Explicâliva: 

^vigênciâ do contrato poderá ultrapassâr o exercício financeiro, desde que âs despesas referenles à contratação

sejam integralmeDte e,npenhadas até 3l de dezembro, para fins de inscrição em rcstos a pâgâr, confonne

Orientação Normativa ACU n" 39, de 13/12/20111
19.5 - Se a Adjudicatária injustificadamcnte recusar-se a âssirar o CoDtr?lo, poderá ser convocâdâ outra

licitantc, desde que respeitada ordeD de clâssificação, para, depois de feita â negociação, verificâdâ â

âceitâbilidade da propostâ e comprovados os requisitos de habilitagão, celebraÍ a contratação, seln prejuizo

dcs sanções previstâs neste Editâl e dâs demâis cominações legais;

19.6 - A execução contratual será aconrpanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado

parâ este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de âcordo co,n o estabelecido no art 67, dâ Lei

Federal n" 8.666/1993, a ser ilfornado quando da lavratum do instrumento col'ltmtual.

2O,O - DO REATUSTÀMENTO
20.1 - Os pÍeços registrados não sofrerão reajuste dumrrte â vi8ência da Atâ de Registro de Preços _ ARP,

salvo na condição do teor do item 21.1 deste cdital, utilizando a variação de índices oficiais à épocâ do

reajuÍe.

2 1.0. DO REEOUILÍBRIO ECONôMICO-FINANCEIRO
..1 - Na hipótese de sobrevireln fatos imprevisíveis, ou prcvisiveis, porém de consequências incalculáveis,

retârdadores ou impediiivos da execução do âjustado, ou, aindâ, em caso de forçâ maior, casÔ foduito ou fato

do príncipe, configurando álea econômica extraordináÍia e extracontratual, poderá, mediaDte pÍocedimerrto

administrativo onde reste demonstradâ tâl situação e termo de âlteração, ser restabelecidâ a relagão que as

partes pactuarâ'n inicialmeDte eitre os encargos da contrâtada e a retribuição da AdIniüislração para â justa

iemuneração do fornecimento, objetivando â manutengão do equilibrio §conômico_financeiro, na forma do

Arl. 65, llciso Il, Aliieâ "d", da Lei 8.6ó6/93, podendo ser rcgistrado por siolples apostila (§lt").
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)).Ü - DAS OBRIGACOfS DA CO\-IR/l74\ TL
t I - A. 

"t",s"sô.. 
d" CrÍ,"i"Í" s:io aqtrclas arrolâdas na Ata de Regislro de ])fcços e nâ N'íinul'r

Conrrrruâ1. ânexo desle cdital.

23.0 . DAS OBRICÁCOES DÁ CONTRÁTÁDA
,31 -{..b,,$çõ"t d" C-ttr'atada são àquelas arrolirdâs lla 

^ta 
dr Registfo dc Prcços e na Mintrlâ

Conlrâtual. anexo destc cdital.

24.11- DO RECEBIULNTO E CRITLRIO DE 1( EI I'ACÃO DOOR'ILIU
Z+l - Or 

"rit"i(It 
a. reccbirnento e aceilâção do objelo cstão previstos na Ala dc l{egisno dc làeços c nâ

Minuta Contfânral. anexo dcste edital.

25.0. DO PACAMENTO
ZS.t O pag;"nro será cfêtuâdo propoÍcionâhnente eo que lbr solicitâdo Pelâ Contfâ1anle, cm âté l0
(rintx) diâs contados a paÍlir da dâta da aprcserrtaçào da Nota I"iscal/Falurê pela Clontâlâda;

25.2 - Fiavendo errc na âprcscutâçào da Nolâ Fiscal/Falurâ ou circunstállciâ que impeçâ a Iiquidaçào da

dcspcsa, o pagamcnto ficará pendcntc âté que â Contrêtada providcncie as lledidas saneadoras. Nesla

hipótese, o pmzo pârâ pâgalllcllto iniciar-se_á após a conlpÍovação dâ regularizâção da situaçào, rào

Sinplcs Nacionâ1, irrÍituido pelo AI1. 12" da Lci
quanto âos imposlos e contlibuiçõcs .rbmngidos Pelo

PREI.TJI'I'.'RT\ DO qq
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conra corrente) na agôncia e

âcarrclândo qLralquer ônus pârâ â Contratante;
25.3'A Contfâ1adâ regularmenle optalrte pelo

Conlplemc0tar n" 121106, não solrcrá a retenção

rclerido regirnc;
25.,1 - O pagânteDto será efcttrado por nreio dc transÍêrênciâ bancfuia enr

cstabelocimento bancário indicâdo pcla CoDh'âtâdâ;

25.5 - A Coltratante não se responsabilizaÍá por quâlquer despesa que venha a ser eletuada pela Conh'atâdâ,

que porventurâ não tenha sido acordada no contrato;
i5.6 - A Liberação do pâgame,lto ficâ condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia

acompanhadas dos originais ou de xerocópia âurcÍlticada, da regularidade pâra com as FazeDdâs Federal

(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista);
25.7 - Nenh m pagamento será sfetuado à CONTRATADA, enquanto pendente dc liquidaçâo por qualquer

obrigação Íinânceiro, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por

âtraso de pagâmento.

26,0. DA SABCONTRATACÃO DE TERCEIROS
26.1 - Seúo âccitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato orighral até o

limite de 30% (trinta por cento) do valor contratado. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a

única e integral responsável pela execução globâl do contrato.
26.2 - Em hipótosc nenhumo, haverá relaoionamcnto contrâtual ou legâl da CONTRATANI'E cô'n os

subconíâtâdos,
26.3 - A CONTRATANTE reserva-se o dileito de vetÀr a utilizagão de subcontratagões por razões técnicas

ou âdmiristrativâs, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

27,0 - DÀ GÁRÁNTIA CONTRATUAL
27.1 - A critério da Administraçâo e conforme o câso poderá ser exigido prestação de SaraDtiÂ pâra esta

contratagão visâÍdo à se8urattgâ dâ execução do coltrato e eventuais altemções.

28,0 - DAS PENALTDADES E SANCOES ADMIN]STMTIVÁS
28.1 - As penâlidades estão previstâs na Minuta do Contrato anexa â estc ed;tâI.

29,0 _ DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNÁCÃO:
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29.1_ DSCLÁRECIMENTO:
Zçf l - O. pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser

enviados para o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis ânteriores â data fixadâ para aberturâ da sessão pública,

exclusivâmente aha;és do Ineio elekônico: natalliele gond illr@aracati ç§4ay.U, identificando o n(rmero do

pregão.
29.1.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da rlata de recebimentó do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

editâl e dos anexos;
29.1.3 - os pedidos de esclârecimentos Dão suspe,ldem os prazos previstos no certâme;

29.1.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a admiDistração.

29.2 - IMPUGNÁCÃO:
29.2.1 - Até 03 (três) dias úteis ântes da data fixâda para aberturâ da sessão públicâ, qualquer pessoa

poderá impugnar o presente Edital, nrediante petição por escrito, através do meio eletrônico:

nâtrniele.gondinra4lârâcâti.ce.rov.br, que pree»cham os seguiDtes requisitos:
29.2.1.1 - o enderegarnento ao Pregoeiro dâ Prefcitura MuDicipal de ARACAl'l;
29.2.1.2 - a identificação precisa e completa do autor e seu represeiiante legal

(âcompanhâdo dos documentos comprobatórios) se for o caso, coDtendo o DoD1e,

prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento de identificação,

dentro do prazo editalício;
29.2.1.3 - o fâto e o fundamento jurídico de seu pedido, indicÍIndo quais os itens ou

subitens discutidos:
29.2.1.4 - o pedido, corn suâs especificações;

29.2.2 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração desle Edital e seus

ânexos, decidir sobre â i,npugnação no prâzo de ató 02 (dois) diâs úrteis contados dâ data de recebimento da

impugnação;
29.2.3 - No caso de acolhimeDto da petição contra o ato convocatório, será desigrradâ novâ dâta para

a reâlização do ceúame, exccto se a alterâção não afetar a formulação das propostas;

29.2.4 - Não serão acolhidas âs i,npugnações imotivâdâs, apresentadâs i empestivâmente e/ou

subscritas por representânte não habilitado ou não identificado no processo para responder pela licitâlrte;
29.2.5 - As impugnações não suspendem os pÍâzos previstos no cellame;
29.2.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnaÇão é mcdida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

30. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LTCITATóRIO
30.1 - O Licitante deverá obseÍvar o mais alto padrão de conduta éticà dumnte o processo de Licitâção e na

execução do Contrato, estando sujeito às sançôes prcvistâs na legislagão brasileirâ.

30.2 - O pregoeiro ou âutoridade superior podeúo subsidiar-se em pâreceres emitidos por técnicos ou

especiâlistas no assunto objeto desla licitação.

30.3 - Definições de práticas coffuptivas compreerrdem os seguintes atos:

a) Subornot ato de oferecer, dar, recebcr ou solicitar indevidarnente quâlquer coisa

de valor capâz de influenciar o processo de aquisição de bens otl servigos, seleção

e confratagão de consultoÍes, ou a execução dos contratos corresPoDdelltes:

b) Extorsão ou coâçâol tentativa de influeDciar, por meio de âmeaças de dâl1o à

pessoâ, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de beDs ou serviços,

seleçâo e contratação de consultores, ou a execução dos co,ltrâtos

correspondentes:

c) Fraude: falsificação de informâção ou ocultação de fatos com o propósito dc

influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contralação de
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consultoÍes, ou a execução dos co»tratos correspoDdentes em detrimento do

Mutuário ou dos outros participaotcs do referido processo:

d) Conhlior acordo ertre os Iicitântes destirado a gerar ofertâs com preços artificiais,

nâo colnpelili\ 05:

31,0 - DAS DISPOSICÕES GERAIS
31.1 - Todas as declarâçôes exigidâs neste editâl deveíâo ser assiDadas por representante legal da ljcitaDte.
31.2 - Os anexos oferecidos pela administração são âpenâs pâra orientâção â l-icitante não havendo â

necessidâde de serem reproduzidos exatafieDte iguais, bastando não comprometer o entendinler)to do que se

exige.
31.3 - O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, facultâtivamente, poderá cm qlralqucr lasc do julganlento
plomover diligência destinadâ â esclarccer oLr complementar a instrução do processo e a aferição do ofellâdo,
bem como solicitâr a elâborâção de ptu€ceres técnicos destinados a furdâmentâr âs decisões.
31.4 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo nlesmo inslrumento de publicaçâo em que se
deu o texto original, r€abrindo-se o prazo irlicialmente eslabelecido, exceto quando, inquestionxvelmente, a

alleração Dão afetar a fornrulação das propostas.
31.5 - Não serão considerados molivos pâra desclassificÂ9ão as simples omissôes (não essenciais) ou enos
materiâis nâ proposlâ ou dâ docümentÂção, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento
da licitâção e o entendirnento da proposta, e que não firam os direitos das demais Iicitantes, scrrdo â decisão,
plra tlrrto. de total consenlimenlo da comissào.
31.6 - Na contâgefi dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexosl excluiÊse-á o dia do início e

incluiFsc-á o do vencimento. Só se iniciâm e vencem os prazos em dias de expedionte na 
^dministração.31.7 - A homologação clo resukado desta licitação não implicará direito à contrÂtação.

31.8 - A prescnle licitação somente poderá ser revogada por razão de interesse público decoa-ente de làto
supeNcniente devidaÍnente comprovada, ou ânulada, Do todo ou em paúe, por ilcgalidade, de ofício ou por
provocâção de tcrceiros, nlediânte parecer escrito e devidamente fundameDtado,
3 I .9 - Nos casos omissos âpl icar-se-ão as d ispos ições constaDtes da Lei n' I 0.520, de 1'7 /07 12002, Dccrcto
Federal n" 10.024 de 20/09/2019, Decreto Municipâl n'012 de 07 de fevereiro de 2017, Lei ComplenreDtar
li' I 2l /2006 - Lei Gerâ I da M icroempresa, com as alÍerâçôes dâ Le i Comp lementâr Do I 47120 I 4, e legis lação
corrclatÂ aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei no 8.666/93, de 2l106/93, com suas altclâções.
31.10 - O foro para dirimir questões rclâtivâs âo presente Edital será o da Cornarca de Aracrti/CE, co,n
exclusão de qualquer outro.
3 l. I I - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguiff es anexos:

ANEXO I - Tenuo de Relcrênciâ;
ANEXO II - Modelo de Proposta:
ÀNEXO III Termo de Adesão BLL;
ÀNEXO IV- Custo pela Utilização do Sistenla;
ANtrXO V - Modelos de declaraçõesi
ANEXO VI - Minuta da Ata de Rcgistro de Preços;
ANEXO VII - Minuta do Contraloj
ÀNEXO VIII- Modelo de declaraçâo de autenticidade dos documeltos

Amcati/CE, 18 de agosto de 2022.

/;à
A n r\-r,c itr',1â-c.r,strl\1e I Io

Secrctária MJnicipal de trducaçÍio
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